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DISTIT1l'IO BRASILEI!lO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

SECBETARIA-GERAL DO COllSEIBO llACIOllAL DE ESTATfsTICA MOD!h.o CA-7 

Dir.etoria de t.evm:.tamentos Estat111ttooa - 8ervi90 de Inq~rltos M9S do••••••••••••·••• 

- P-R B Ç O S li o e ou É R e I o ATA e A D I S"T A -
(InetrUQÕt.11 no nreo) 

Firma --·----------------~--------------------~-----------------------------------------------
Enderêço 

-------------------------~------------------------·----------------------------------
Responsável pelas inÍ'ormaçÕes ---------------------···-·-·····------ Tel, --------~-----------

li E R C A D O R I A CÓDIGO UNIDADE 
VALOR 

CÓD. (llt) 

ChUIQbo em lingotes 3.02.1.22 Quilo 01 

Cobre em barra, nacional 3,03.1.22 (!uilo 01 

Cobre em ohapaa, estrangeiro 3~03.2.22 (!uilo 01 

Cobre em ohapaa, naoional 3.0,.3.22 (!uilo 01 

Estonho em lingotes, estrangeiro 3.o4.2.22 Quilo 01 

Estanho em lingotes, nacional 3,04.1.22 Quilo 01 

Estanho em verguinhas 1 estrangeiro 3.04.4.22 Quilo . 01 

E•tanho em vergu1nhas , naoional 3,04,3.22 Quilo 01 

FÔlha de Flandres 3.05.1,22 º"· o/112 r.i •• d. 20x28 44 

Latão em .barras. nacional 3,o6.1.22 Quilo 01 

Latão em ohapaa, nacional 3,o6.2,22 Quilo 01 

Prat& f'ina a.12.1.00 Grama 07 

/ / /. / 
DATA DAfl 

PARA USO 
DO 6RGXO 
APURADOR 

Ãa. do Ãgen.tê A1. êlõ liítõrmaute 
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• INSTRUÇÕES • 

Tem por finalidade ;s~ queation~rio o conheoim.ento dos preços de determinadas mere•dorias 

no comércio atacadista do Distrito Fodoral, a tim. do tornar possível aos ~rgãos técnicos do Conselho Nacional 

de Estatística & elaboração de um Índice de preços nesse ramo de comércio, 

&tbora ;eto levantanie:nto não abranja tÔdas as firmas atacadistas, as que forem solicitadae 

a tornecer informaçÕee deverão fa&ê-lo. entretanto, de acÔrdo com as normas gerais e legai& em vigor, não se!! 

do de maia lembrar que a lei garanto o sigilo das infonnaçÕos aqui prestadas, as quais não poder&o 1er utili· 

zadae para fine ficcais, trabalhistas ou outros quaisquer que não aquêles a que se destinam. Por outro lado, 

as leia que resguard&Q os justos interêsees dos declarantes, obri&am.•nos, todavia, a prestar os informes soli 

citados nos levantamentos estatÍuticos oficiais, prevendo eançoea para oe casos de reousa, atrasot sonegaçao 

e tale idade. 

Oa questionários deverão ser preenchidos oom o m~im.o de clareza, a tinta ou, se possível, 

a ~quina, e entregues ao Agente de Estatística que os ir~ procurar a partir do 2a dia ~il apÓs o dia 15 de 

cada mês (dia previ1to para o preenohimonto). &ia sou próprio benefÍoio não deve o informante atrasar o pree!!. 

ohimento do questicné.rio, uma. vez que, ~ isso ocorrendo, prejudicará a. elaboração doa :Índices, elemento, sem 

dÚVida, de grande valia para orienta9~ da marcha dos negÓoios das emprêsas e para a política de preço1 do Go 

verno. 

Além do nome da firma ou razao eooial e do respectivo endorêço, declarará o informante o 

nome do responsável pelas intorrnaçÕcs, isto é, daquele que es~ apto a dirimir as d~idas que, por acaso, sur 

girm&, indicando o n~ro do telefone onde poderá ser encontrado. 

B - Especiais 

O informante dever~ atender, especifioamento, a mais o seguinte1 

l) Não utilizar a colwia "Para ueo do Órgão apurador". 

2) Declarar preços aÕmonte para as tooroadoriae que habitualmente sejam comerciadas pela 

firma e nao constituam estoques eventuais. 

3) Obedecer rigoroaamonto a especificação da mercadoria e a respectiva unidade, nao decla

rando preço para a1 que não sejam exata.nte as especificadas ou não 1ejam negooiadu nas unidades referidas. 

4) ·O pr&ço a declarar será o de venda ou o de oferta ao varejista a 15 do ~s de referên -

eia ou, caso nao ft.1lcione o com~rcio noese dia, no lD dia Útil depois densa data. 

5) Quando a firma informante t~r indÚstria com secção de vendas por atacado, deverão ser 

inolu{dos, no preço, os imposto1 normal.monto oonetantes daa taturaa. Deve, poia, fmloionar como ua ata.cadis• 

t.a. 

6) Declarar nas linhaa em branco. ao fim do questionÚio, os pre9oe de outraa mercadoriae 

que sejam habitualmente negociadas, disoriminando-aa aspecinolUDSJ.te e indicando-lhes as lDlidades oorreepon

dentea. 


	

